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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de Obras

No 38/2025

Data:
10104t2025

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito aditivo no
valor de R$ 35.517,10 (Trinta e cinco mil quinhentos e dezessete reais e dez
centavos) - 4,11o/o, referente ao contrato 0512024 firmado com a empresa LS
ALVES, CNPJ 42.236.8571000143 conforme documento do engenheiro em
anexo.

Atenciosamente

Antonio Cl da Cruz
rio de Obras

RuaWalfredoBittencourtdeMoraesno222,Centro,843.3266.8100,X-86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
e

\É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA 6 [) T'

Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222,I (43) 3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

CORRESPOND ÊI,I CN NTE RN A

DE: DEPTO DE CONVÊN'OS E ENGENHARIA

No19/2025

Data: 0910412025

PARA; DEPTO DE L\C|TAçÃO

ASSUNTO; SOL/C|TA ADIT|VO DE VALOR CONTRATUAL

Solicito através deste um aditivo de valor de R$ 35.517,10 (Trinta e

cinco mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos) - 4,11o/o - referente ao Contrato no

0512024 entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a Empresa LS ALVES,

CNPJ: 42.236.8571000143, Tomada de Preços no 0912023. O objeto do contrato é:

Construção da 1a fase do cemitério municipal- Nova Santa Bárbara - PR.

Faz-se necessário o aditivo de valor devido à melhores condições

construtivas da obra em questão, complementação de serviços e melhor finalização da

obra. Os detalhes sobre os serviços a serem aditivados estarão em planilhas, memorial e

projeto desenvolvido.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

Recebido por:

Nome Assinatura
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NOVA SANTA BARBARA

MEMORTAL DESCRIT VO:

ADrrrvo cEMrTÉRro MUNTcTPAL - REFORçO NA TAMpA

DOS JAZIGOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222- Centro - Cep. 8625G000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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L. coNsrDERnçÕes

Trata-se de aditivo em uma obra em execução do cemitério Municipal da

cidade de Nova Santa Bárbara.

O referido aditivo se refere a itens que se fazem necessários no

desenvolvimento da obra.

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a os

serviços e itens a serem aditivados.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade

e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e no respectivo

projeto. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas

Brasileiras.

t.L DOS SERV!çOS A SEREM EXECUTADOS

Dentre os serviços/materiais a serem aditivados, tem-se:

o Complementação em concreto: 9,L3 m3

o Substituição e aditivo de malha pop 10x10 de 4,2 mm para 6,0 mm

o Aço CA-50 8 mm: L.934,63 kg

Figura 01: ltens a serem aditivados
Fonte: o autor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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Antes De pois Dife re nça Valor unitário Valor total
COM BDI DE

25,83%

Desconto da I icitação
(9,2s%)

Área total de tampas 7tt,56 7L1,,56 0

44,77 467,t8 4.265,35 5.367,09

Malha (Bitola - mm) 4,2 5,3

Área de malha 777,56 610,31 LOL,25

Valor unitário - Sinapi desonerada

Maio 2023 - malha (RS/m'z)
18,90 38,81

TOTALSEM BDI 39.13s,81

!.

9.13

)7 6R6 1a 1) ?8).O7

7.914.63 8.s8 18.955 39

35.517 10
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Os itens a serem aditivados são os destacados em cinza na planilha acima. Abaixo,

destaco os cálculos:

ITEM CONCRETO:

o As tampas no projeto inicial possuem 5 cm em todos os jazigos. No

redimensionamento, as tampas possuirão espessuras de 6 e 8 cm;
o São 25 tampas com espessura de 0,08 m (8 cm), 2,70 m de comprimento e L,50

m de largura perfazendo um volume de: 0,08 x2,70 x 1,50 x25 = 8,1-0 m3

o 66 tampas com espessura de 0,06 m (6 cm), 2,70 m de comprimento e L,20 m

de largura perfazendo um volume de: 0,06 x2,70 x L,50 x 66 = 12,83 m3

o 67 tampas com espessura de 0,06 m (6 cm), 2,70 m de comprimento e L,20 m
de largura perfazendo um volume de: 0,06 x2,70 x 1,50 x67 -- 13,02 m3

o 67 tampas com espessura de 0,06 m (6 cm), 2,55 m de comprimento e 1,05 m
de largura perfazendo um volume de: 0,06 x2,55 x 1,05 x 67 = 1.0,76 m3

o Desconta-se o valor da planilha inicial, que constava jazigos de 5 cm de

espessura = 35,58 m3

o Volume total = 44,77 m3 - 35,58 m3 = 9,31 m3

o Valor SINAPI desonerada de maio de 2023 = 467 ,L8 nS/m'
o Valor total = 9,31 m3 x 467,L8 nS/mt = RS 4.265,35
o Adiciona-se a esse valor o BDI e desconta-se o percenLual de desconto da

licitacão

ITEM MATHA POP:

o As malhas do projeto inicial são de 4,2 mm com área total de 7LL,56 m2. De

acordo com a tabela SINAPI desonerada da época o custo é: 18,90 RS/m'.

Portanto: 7!L,56 x L8,90 = RS 13.448,48
o As malhas serão substituídas por malha de 6,0 mm, no entanto, esta terá uma

nova área de 610,31 m2, pois os 25 jazigos maiores, com área total de 25x2,70
m x L,50 m = L07,25 m2 serão feitos com malha de 8 mm. A malha de 6,0 mm,
de acordo com a planilha SINAPI da época é 38,81 RS/m', perfazendo um valor
total de:610,31 m2 x 38,81 nS/m'= RS 23.686,L3. Desconta-se deste valor o
total da malha 4,2O mm, pois será pago normalmente na medição. Será feito
somente a complementação do valor, para que seja executado totalmente com

malha de 6,0 mm. Portanto, tem-se como valor de aditivo = RS 23.686,1.3- RS

L3.448,48 = RS 10.237,65. Adiciona-se a esse valor o BDI e desconta-se o

percentual de desconto da licitacão.

ITEM AçO CA-50 8MM:

o Faz-se necessário para reforço nas tampas e a tampa do jazigo especial

totalmente em aço CA-50 8 mm
o Total em massa de aço de: 1.934,63 kg, com valor tabelado de 8,58 RS/kg,

perfazendo um total de RS L6.599,L3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-50

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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NovA sANTA eÁnBARA

Total Geral: Rs 4.265,35 + R$ L0.237,65 + R$ 16.599,L3 = Rs 31.102,L3. A este valor
aplica-se 25,83% de BDI = 39.185,31 e posteriormente o desconto da licitação de

9,25% perfazendo o totalfinal de RS 3S.S1z,t0

Desta forma, justifica-se acima os itens a serem aditivados e que estão em planilha:

O valor de aditivo é de RS 35.517,10 (Trinta e cinco mil reais, quinhentos e dezessete reais e

dez centavos

1.2 PROJETO DOS REFORçOS

I m ü15)

l0

8mm
(1q r

6n)
10 cm)

.r/urGo uNrco EsPEqI
ESPESSUM 8 CTI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222- Centro - Cep. 8625G000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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cEMlTÉRro - ADrrvo 2 DE vAroR

Pt^N[]tÂ DE tNSUMOS E SERVTçOSpREFEITURA MUNtctpAL DE NovA sANTn gÁRenna - pR.

obE: ctMrTÉRlô MrnarpÂt I vi*o I v.ldà obo
T

MESMO VATOR TICITADO DESONERÂDA MAIO 2023 AOÍINO 2 0€ VArOR

94966
CONCRErO FCX = 30MPA IRÂçO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

ARE|A MÉD|A/ BRrÍÂ 1 ) - pREpÂÂo MEcÂNrco coM BEroNEr RA 4oo L
9,13 467 1E 4 265,35 5 367,09 4 870,82

TEI.A OE ACO 5O LOADA NERVURÂDA CA.6O, Q.2 83 (4,48 KG/M2 ),

DIAMEIRO DO FIO =6,0 MM, LÁRGURA= 2,45 X 6,00 M D€

COMPRIMEffiO ESPÂCAMEMO DÁ MAUÂ= 10 X 10 CM

610,31 38,81 23 686,13 29 404,26 21 044,40

00007155

TEI.A DE ACO SOLOADA NERWRADÀ CA.6O, Q.138, (2,20 KG/M2),

DIAMEIRO DO FIO =4,2 MM, TAGURA= 2,45 M, ESPÁCAM€NÍO 0A

MAHA = 10 X 10 CM (Massa de aço a sí d6conbda, poi s será pâ8a na

nlãnilhã dê mFdi.ãô nôrhâl I

m!xkm 711,56 13.448,48 t6.922,21 15.357,51

k8 1934,53 8,58 16.599,13 20 886,68 18 955,39 35,517,1000000033

og

oô

:
z
o

o

ACO CA.sO,8,O MM, VERGÀ}IAO

oAt{-o oASsÂYEv @zt

hgênhêio CJvú CFEA FR 161644D

PREFEITURA MUNICIPAL

.FffiRô
Rs

09 lot laoal

ftem/Cód. Obieryàçôês DeslÉo d6 seruiços Unid. Qtldade.
Unit.
(Rs )

Preçg

serúço IRS)

DESCONTO
Prrço Total

1

00043127

ÍôÍÂt It §r7 io
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8mm
A cda 15 cm ()(18)

8m
A cada 15 cm (x1 B)

MAT}IA 6.0 MM
10x10cm

JAzIGO,l GAVÉTA
ESPESSURA 6 CM

JAZIGO3GAVETAS.CIMA
ESPESSURÁ 6 CM

JÂA@3 GAVEÍAS. BAXO
ESPESSURÂ 6 CU

2. DAS OBRTGAçÔES DO CONSTRUTOR

Destacam-se como obrigações do construtor

o Providenciar mão de obra para execução do pavimento

o Pedreiros (com encargos complementares)

o Serventes (com encargos complementares)

o Outros necessários

o Providenciar materiais - Pavimento

o Providenciarequipamentos

o Equipamentos para uso manual dos trabalhadores

o Providenciar maquinários (Para pavimento, sinalizaçáo e arborização...)

o Transporte dos materiais e equipamentos até o local de instalação

o Transporte da mão-de-obra

o Abrigo para a mão-de-obra

o Fornecer todos os ensaios e testes de controle tecnológico requlsitados

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb(ônsb.Blgav.ú - Nova Santa Barbara - Paraná
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NovA NTA eÁnBARA

OBS:

./ ToDoS oS ENcARGoS sÃo DE RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR;

,/ ToDoS oS MATERIAIS, EQUTPAMENTOS e uÃO DE OBRA SÃO DE

RESPONSABI LI DADE DO CONSTRUTOR;

,/ A SEGURANçA DoS TurucIoruÁRIoS E TRANSEUNTES PERTO oR OgnR É oe

TOTAL RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR.

Nova Santa Bárbara,09 de abril de 2025

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA PR 161.684/D

Prefeitura Municipal de N. Santa Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222- Centro - Cep. 8625G000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c. N.P.J. N.s 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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I mm (x15)

8mm
A cada 15 cm (x18)

8mm
A cada 15 cm (x18)

150

JAZIGO UNICO ESPECIAL
ESPESSURÂ:8 Ci,
ESCALA 'l: 50

25 unidades

JAZIGO 1 GAVETA
ESPESSURA:6 CM

ESCALA 1: 50

67 unidades

Resumo aço:
8mm - 18'1,50 = 21,60 m
21,60 x 67 = 1447,20 m x 0,395k9r'm = 571,64 kg

Malha 10x10 6,0mm = 3,24 tÍf x 67= 2'l7,OB m2

Resumo concreto:
2,70m x 1,20m x 0,06m x 67 = 13,02 mr

JAZIGO 3 GAVETAS. CIMA
ESPESSURA 6 CM
ESCALA 1:50

JAZIGO3GAVETAS-BAIXO
ESPESSURA 6 CM
ESCALA 1: 50

MALHA 6,0 MM
10x10cm

67 unidades

Resumo aço:
Malha 10xí 0 6,0mm = 2,68 m'z x 67 = 179,39 m'

Resumo corcreto:
2,55m x 1,05m x 0,06m x 67 = 10,76 mr

Malha armada
(x27)
10 cm)

8mm
(10 x

o\
CU

o\
CU

o\
ru

rÍ)
V)
oi

m
Ito
1- ct

Resumo aço:
8mm - 27'1,50 = 40,50 m
40,50 x 25 ='1012,50 m x 0,395k9/m = 399,94 kg

8mm - '15'2,70 = 40,50 m
40,50 x 25 ='1012,50 m x 0,395k9r'm = 399,94 kg

R6umo concÍeto:
2,70m x '1,50m x 0,08m x 25 = 8,10 mr

66 unidades

Resumo aço:
8mm - 18'1,20 = 21,60 m
21,60 x 66= 1425,60 m x 0,395k9/m = 563,1 1 kg

Malha 1Ox10 6,0mm = 3,24 m'zx 66 = 213,84 m'z

Resumo concreto:
2,70m x 1,20m x 0,06m x 66 = 12,83 m3

TOTAL

Malha 6,0 mm: 213,84 m2 + 217,08 m? + '179,39 m, = 610,3'l m?

Aço CA-50 8 mm = 399,94k9 + 399,94k9 + 563,í 1kg + 571,64k9 = 1934,53 k9
Concreto= 8,10 m3+ 12,83 m3+ 13,02 mr+ 10,76 rÍP = 44,71 mr

o)
!'-.

I



CEMITÉRIO - ADITIVO 2 DE VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR. PlÁNtLHA DE TNSUMOS E SERVTçOS

Data: osl04l2o2s

REFERÊNCIA SINAPI - MESMO VALOR LICITADO - DESONERADA MAIO 2023 ADITIVO 2 DE VALOR

Ítem/Cód. Descrição dos Serviços Uníd.
Unit.
(Rst

Preço Serviço
(R$l

BDI=25,a3%

ESTRUTURAL DE REFORCO DAS TAMPAS DO JAZIGOS

94966
o
(9
N

oô

À

=F

z
o9.
caor
@
É,

CONCRETO FCK = 30MPA, TR AÇO 7:2,L:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

ARE|A MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 4OO L
mr 9,13 467,t4 4.265,35 5.367,O9 4.870,42

ooo43727
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-283 (4,48 KG/M2I,, DTAMETRO

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 X 6,00 M DE COMPRIMENTo,

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m2 610,31 38,81 23.686,13 29.4O4,26 27.044,40

00007155

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA.6O, Q.138, (2,20 KG/Mzl,, DIAMETRO

DO Flo = 4,2 MM, I-ARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10

CM (Massa de aço a ser descontada, pois será paga na planilha de medição

normal)

m!xkm 777,56 - 13.448,48 - t6.922,23 15.357,51

00000033 ACO CA.sO, 8,0 MM, VERGALHAO kg 7934,63 8,58 16.599,13 20.886,68 18.955,39 35.517,10

DANILO DASSAYEV GOZI

Engenheiro Civil CREA PR 16í684/D

( (

Valor da Obra

Local: CENTRO
RS 35.5L7,LOcbs.: ADrTrvos - cEMrTÉnto uulrrctpel - REFoRco NAs TAMPAS Dos lAzlcos

Observações Qüdade.
DESCONTO

DA LICITAçÁO
Preço Totâl

1

-1.8,90

I I TOTAT

g)
P
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" 060/2025

Nova Santa Bárbara, 09 l04l2025.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no 512o.24.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja
aditado o contrato n" 5f 2024, decorrente da Tomada de Preços n" 912023,
firmado com a empresa L S ALVES, inscrita no CNPJ sob no
45.236.857 IOOO 1-43, cujo objeto e a contrataçáo de empresa para
construção da 1" fase do Cemitério Municipal. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administraçáo num valor total de R$ 35.517,10 (trinte e
cinco mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Sanúos
Setor de Licitações e S

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - r't wu'.nsb.pr.got,.br
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t NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de 2025

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 060/2025 que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 512024, decorrente da

Tomada de Preços no 912023, firmado com a empresa L S Alves, inscrita no CNPJ sob no

45.236.85710001-43, cujo objeto é a contratação de empresa para construção da 1a fase do

Cemitério [\íunicipal, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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20^,Jlunicípio de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 1610412025

PeiEl
Ggáo/Uriúde/PrcretooAliü6e/Caúa(bdespese/Fmteder6úso(F PADRAO/ORIqAPUDES/DET) VdqalÍqv.ú Vdüd.diz.* Uquiôempshdo Saldo ahEl

4490.51 @@

01120 E

OBRAS E

@505 165€g9g@m 0úÍ6 R@ü6 e Cmpeí64óes FiÍWdÍ6 e Patriffiids Náo PraidsEiai6

CritéÍios de seleçác:

Oáadocá@lo'1610//2025
CartÃded6pe$: 1120

Total Gerd

30om,m

30.000,q,

36.m,O

36.(tro,@

0m

0@

s0@,m

36.(m,(n

Emitiô por: lauitr de Sua Cmpc Almeida, m ssão: 55$ x 16lMt2@5 @:O7:4O

E - Grupo da ÍtrÍe do es cicio / EA - Grupo ê ftrÍe de BcÍciG attriúes o)r

t

3ô(m,m 3ÂaÍnm

0,ü)

0,m

3ô(m,00

3ômqm
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NOVA SANTA BARBARA
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soLrcrrAÇÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 512024
ref: TOMADA DE PREÇOS No 9/2023

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de 2025

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica a presente solicitação de aditamento
ao Contrato no 5/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para construção da 1a

fase do Cemitério Municipal, firmado com a empresa L S ALVES, inscrita no CNPJ n'
45.236.85710001-43, para acréscimo de 4,11o/o do valor original do contrato, ou seja,

em R$ 35.517,10 (trinta e cinco mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos),
conforme quantitativos e valores descritos no parecer técnico do Sr. Danilo Dassayev
Gozi, Engenheiro Civil do Município.

Diante do exposto, solicitamos a emissão de parecer jurídico
quanto à viabilidade legal do referido aditamento.

Atenciosamente,

Elaine C tina Luditk dos tos

e Licita

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licítacao?r.nsb.rrr.eor,.hr - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Tomada de Preço n'912023

Contrato n" 512024

Assunto: Aditamento Contratua!

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se o presente expediente de solicitação encaminhada pelo Setor

de Licitações do Município, visando a emissão de parecer desta Procuradoria

Jurídica Municipal acerca da possibilidade de aditamento quantitativo de valor ao

contrato no 512024, cujo objeto é a "contratação de empresa para construção da 1a

(primeira) fase do Cemitério Municipal, firmado com a empresa tS ÁtyES, inscrita

no CNPJ sob n' 45.236.857/0001-43", pata acréscimo no valor de R$ 35.517,10

(trinta e cinco mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos), correspondente a

4,11o/o do valor original do contrato.

A presente solicitação veio acompanhada da Correspondência lnterna n"

3812025, emitida pelo senhor Antônio Cláudio Ferreira da Cruz, Secretário Municipal

de Obras, por meio da qual remete o parecer técnico emitido pelo engenheiro civil

do município, senhor Danilo Dassayev Gozi.

Do parecer técnico, o engenheiro responsável informa que se trata de

aditivo em uma obra de em execução do Cemitério Municipal, e que se dá em razáo

de acréscimo de itens que se fazem necessários no desenvolvimento da obra

(reforço das tampas dos jazigos).

E o relatório.

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questÕes postas em

Página 1 de 5
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análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto,

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razões ou não.

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea

"a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023,

a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n" 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à

Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caputdo art. 193,

ou seja, até 301'1212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo a lei

revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021, previu

que, na hipotese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda

a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n" 8.666/1993, utilizando-se da tomada de preço como

modalidade licitatoria, conforme se observa do processo administrativo n" 8212023.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n'8.666/1993, o presente

parecer jurídico levará em conta a citada legislação, bem como os seus respectivos

decretos regulamentares, em respeito ao que preceitua o parágrafo único do artigo

191, da Lei n" 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual:

Página de5
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Do que se extrai das justificativas apresentadas no parecer técnico

elaborado pelo engenheiro do município, por meio do qual solicita o aditivo, o ajuste

se faz necessário em razáo de acréscimo de itens que se fazem necessários no

desenvolvimento da obra (reforço das tampas dos jazigos), sendo que os materiais

necessários, incluindo seus custos unitários (SlNAPl) estão expressos em planilha.

Neste ponto, ressalva-se que a Procuradoria Jurídica Municipal não tem

condições de aferir os quesitos eminentemente técnicos do presente aditivo, tendo

em vista que se trata de obra de engenharia, motivo pelo qual as informações

inseridas nas planilhas são de inteira responsabilidade de seu autor técnico.

Com efeito, observa-se que se trata de requerimento de aditivo

quantitativo, na medida em que, salvo melhor juízo, não haverá alteração quanto ao

objeto contratado, mas tão somente o aumento dos quantitativos contratados, na

forma como justificado pelo engenheiro do município.

Consoante informação prestada pelo engenheiro civil do município,

senhor Danilo Dassayev Gozi, o valor a ser acrescido é da ordem de R$ 35.517,10

(trinta e cinco mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos), o que corresponde

a 4,11o/o do valor original do contrato, sem consignar outros eventuais aditamentos

de valor ocorridos anteriormente.

Assim, após ser certificado pelo setor competente a inexistência de

aditamentos anteriores que possam comprometer o percentual fixado em lei (25o/o),

a solicitação formulada poderá se encontrar supedâneo no artigo art. 65, l, "b", da

Lei no 8.666/93, in verbis:

Art. 65. Os contratos regrdos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casosj
I - unilateralmente pela Administraçáo:
t1
b) quando necessária a modificacão do valor contratual em
decorrência de acréscimo ou diminuicão quantitativa de seu
obieto, nos limites permitidos oor esta Lei:
§ 1" O contratado fica obrioado a aceitar, nas mesmas condicões

obras, seruicos ou comoras. até 2596 (vinte e cinco por centol do
valor inicial atualizado do contrato. e, no caso particular de reforma

Págin 3de5
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de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por
cento) para os seus acréscimos.

§ 2' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os /lmifes
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:

Tambem o Edital que rege o presente certame licitatorio, prevê na sua

cláusula 24.10 que por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada a

aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se

fizer na Obra, em até 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do

Contrato.

O contrato n' 512024, por sua vez estabelece na sua cláusula 16.1., que

serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alteraçÕes nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução

ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

No mesmo sentido, o art.58, da Lei n'8.666/1993, estabelece que o

regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela referida lei confere à

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de, entre outras: modificá-los,

unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de rnferesse público,

respeitados os direiÍos do contratado.

Portanto, ressalvados os critérios técnicos que fogem à competência

desta Procuradoria Jurídica Municipal, o aditivo pretendido encontra amparo legal e

contratual.

No entanto, antes que se celebre o aditivo, esta Procuradoria

recomenda que se exija da contratada a majoração da garantia, conforme

determina a cláusula 6.3. do contrato, in verbis:

6.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de
execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre
o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual,
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim
o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser
providenciada a renovação da garantia contemplando o novo perÍodo.
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Recomenda-se, por fim, que sejam observadas a disponibilidade

orçamentária para execução do aditivo, bem como as mesmas condições

exigidas para habilitação nos termos dos artigos 27 a 32, da Lei no

8.666/1993.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal, abstendo-se

dos aspectos técnicos quanto ao objeto da contratação, bem como da apreciação

dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade do ato administrativo, opina

pela possibilidade do aditivo contratual na forma como pretendido pela

Administração, desde que observadas as recomendações realizadas, devendo o

presente expediente ser encaminhado à autoridade competente para apreciação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaco, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo

ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato

avaliar as questões de conveniência e oportunidade,

E o parecer.

Nova Santa BárbaralPR, 07 de maio de 2025.

;

Carlos Eduardo da Silva
Procurador J urídico M u nicipal
oAB/PR 118.675
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Certidão Negativa no 4232/ 2025

Contribuinte.
Endereço,....
CPE/CNP,1 .....
Complemento. .

Bairro
Cidade
Requerente. . .

Finalidade...

L S ALVES
PADRE MELLO
45 .236. 8 s 7 / 0 0 0 1 - 4 3

CENTRO
Jacarezinho- PR
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBAR
Licitação

No 18

Atendendo o despacho exarado no requerimento acima mencionado, CERTIEICO
que o CONTRIBUfNTE com as caracteristicas acima citadas NÃO É DEVEDOR a Eazenda MunicÍpa1,
nesta data.

A presente certidão não exclui o direito de a fazenda municipal de exigir a
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Jacarezinho-PR., 08 de Maio de 2025

Código de Àutenticidade: 992983089992983

Esta certidão tem validade até 07 de Junho de 2025.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERilDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS C À OÍVIOI ATIVA DA UN!ÃO

Nome: L S ALVES
CNPJ : 45.236.857 10001 -43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 13:25:15 do dia 0910412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0611012025.
Código de controle da certidão: 1078.8D47.A5E8.C32F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

45.236.857 /0001-43

L S ALVES

R PADRE MELLO 78 / CENTRO / JACAREZINHO / PR / 86400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24 / 04 / 2025 a 23 / 05 I 2025

Certif icaçã o N ú m e r o 
= 

20250 42403 4 457 67 3 4237 0

Informação obtida em 08/05/2025 09:10:03

A utílização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crÍ.caixa.qov.br/consultacrf/oaqes/consultaEmpreqador. isf 1t1



08/05/2025, 09:1 0 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

6z',7

NúMERo DE rNScRrÇÃo

45.236.857/000143
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1010212022

NOME EMPRESARIAL

L S ALVES

TÍTULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME DE FANTASTA) PORTE

EPP

cÔorGo E oEscRtÇÃo DAATtvtoADE EcoN0MtcA PRTNctPAL

41.204-00 - Construção de edifícios

CÔDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.'13-8-00 - Obras de urbanização - Ílrâs, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de êstruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterioÍmente
43.1'l-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43,11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.í3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.304-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43,30.4-02 - lnstalação de portas, ianelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-'l -0'l - Administração de obras
47,41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47,44-0-99 - Comércio va§ista de materiais de construção em geral

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R PAORE MELO
NUI\4ERO

78
COMPLEIlIENTO

UF

PR
CEP

86.400.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
t\ruNtclPto
JACAREZINHO

ENDEREÇo ELETRôNrco
coNTATOESC. P RIM E@G MAI L. CO M

TELEFONE
(43) e66e-4e76/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

1010212022

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 08/0512025 às O9:.10:.24 (data e hora de Brasília).

about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

628

NUMERO DE INSCRIÇAO

45.236.857/0001 "43
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÁ

1010212022

NOME EMPRESARIAL

L S ALVES

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DAs ATIVIoADES EcoNÔMIcAS SEcUNDÁRIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81 .11 -7-00 - Sêrviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeza em pÍédios ê em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95,2í-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal ê doméstico

cÓDIGo E DESCRIÇÃo DA NATUREzA JURIDIcA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R PADRE MELO
NUfuIERO

78
COMPLEMENTO

CEP

86.400-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇo ELETRÔNIco

co NTATO ESC. P Rt M E@G MAt L. COM

MUNICIPIO

JACAREZINHO

TELEFONE

(43) 96694976/ (0000) 0000-0000

UF

PR

ENTE FEDERATIVo RESPoNSAVEL (EFR)

SITUAÇÃo CAoASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10t02t2022

MoTIVo DE SITUAÇÃo oADASTRAL

sITUAÇÁo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

r-, Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 0810512025 às 09:í0:24 (data e hora de Brasília). Página:212

about:blank 2t2



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036734099-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.236.857/0001-43
Nome: LSALVES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 05/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Página 1 de 1
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PODÉR JI,IIIC]ÀRIC
.lI-rSTI.;-A t)a'i'p.j\8ALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

Nome: L S ALVES (UatnfZ P

CNPJ z 45.236.857 / 0001-43
Certidão n" : 25444344/2025
Expedição: o8/05/zozs, às
validade: 04/tt/2025 - 180
de sua expedição.

F]L]AIS )

09:11:16
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que r, S Àr,vEs (MÀTRIZ E FrLrÀrS) , inscrito (a) no CNP,J

sob o no 45.236.857/OOO]--43, NÃo coNsTÀ como inadimplenLe no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2077 e

!3.467/20L7, e no Ato 0r/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITTÀçÃO TUPONTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.u1os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Página 1 de l
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DESI'ÂCHO DO PREFEI]'O MTJIíICIPAL

Ref; Proccdimenfo Adnninistrativo quc visa o aditarnento do contrato no Sl2lJ24

O l?reÍbito em ExercÍcio do MunieÍpio de Novr Santa BárhaÍ&, no uso dc suas atribuiçõcs

legais e considerando o parccer thvorável do Setor de llngenhoria clo MunicÍpitl e dr

Assessoria Juridica, ÀUTORIZÀ o aditantento eCI Contrato nu 5/2024, parã âcresairnei de R§

35.517,10 (trirta e cinco mil, quinheutos e dezesscte reais e dez centavos).

Nc;va §anta lJárbara" 07 de maio de 202-5

.LAJDÉÀ,iR VÀLER|O

Claurlemir \ruklrio
Prcfcito Municipal

Rua watfredo Bit(encourl de Moraas, 222,Teleíane - 43.3266-8100 - c.N.p.J, N ô 95.561 080/0001-60
H-rmaill ticiriçjrll;gjtSh;*:At,lf - Nqva Santa Bárbara - Faraná
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ESTADO DO PARANÁ

3O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 512024,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA L S

ALVES.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de [Voraes, n" 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito [Vlunicipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o no 563.691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa L S ALVES, CNPJ no

45.236.85710001-43, localizada na Rua Padre [Vlelo, n" 78 - Centro, na cidade

de Jacarezinho - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo

proprietário, Sr. Leandro Santana Alves, portador da cédula de identidade R.G.

n. o 95334946, inscrito no CPF sob n. o 049.996.319-97, residente na Rua Padre

Melo, n" 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR, resolvem aditar de comum

acordo o Contrato n.o 512024, cujo objeto é a contratação de empresa para

construção da 1a fase do Cemitério Municipal, firmado entre ambos em

2310112024, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços no 912023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. O acréscimo de R$ 35.517,10 (trinta e cinco mil, quinhentos e

dezessete reais e dez centavos), o que equivale a 4,11% do valor inicial do

Contrato no 512024, conforme quantítativos e valores descritos no parecer

técnico, com fundamento no art. 65, l, "b', da Lei 8.666/93.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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2.1. Com a alteração, o valor da contratação passará a ser de R$ 913.646,14

(novecentos e treze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quatorze

centavos).

CLAUSULA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTARTA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

GLAUSULA QUARTA - RATTFTCAçÃO

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato

originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

Nova Santa Bárbara,08 de maio de 2025.

c LA U D E M I R âilii:1x""l"'"'''
VALE Rl o:s o ÍitYfr5T'j,u,, oo,, o

36e14oe1o r::#:;;,ffi"

Claudemir Valério

CONTRATANTE

L S Assinadodeforma
dioital Dor L S

ALVES:4523 rL-vts,rszsoeszooou:
Dados:2025 05.09

68570001 43 1r:37:44-03'oo'

Leandro Santana Alves

CONTRATADA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil
Fiscal - Poftaria n" 712025

Uú, eà aJ*.
F!ávio dos Santos
strativo - Portaria n" 712025

Rua Walfredo Bittencourtde Moraesne222, Centro, E 43.3266.81.14, X -86,250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Aos fiscais do contrato n" 512024 - Cemitério

ü:j De Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

...iir:;ri; Para Danilo Dassayev <danilodassayev@gmail.com>, Fiscal de Contratos.íiscaladmnsb@gmail com,

Data 08/05/2025 09:25

@ e" Aditívo ao contrato 52024 " LS Alves - Valor .pdÍ(-208 KB)

6 3l''

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do 30 Termo Aditivo ao Contrato n" 512024, decorrente da Tomada de Preços no 912023, flrmado com a

emprêsa L S ALVES, CNPJ n" 45.236.857/0001-43.

O contrato tem como objeto a contratação de empresa para construção da 1'fase do Cemitério Municipal.

Solicito o devido acompanhamento, assegurando o cumprimento integral das obrigaçôes contratuais assumidas.

Att,

Elaine Gristina Luditk dos Santos

YtetonetwtratsApp - 43-3266-81 1 4

5 : PBEFEIÍURAé i.}IOÚA SANTA tsÁRBARA
I -it i t 11:i, r
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Ediç ào : 29421 2025-1021 - Data 0810512025

REF.: Tomada de Preços no

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa L S ALVES,
CNPJ n" 45.236.85710001-43, localizada na Rua Padre Melo, n' 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR.
OBJETO: Contratação de empresa para construção da 1'fase do Cemitério Municipal.
VALOR DO ADITIVO: R$ 35.517,í0 (trinta e cinco mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos).
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, oAB/PR n0 118.675.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0810512025.
Ediçào: 29422025-1031 - Dala 0810512025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' I 412025.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio com
suporte e instalação final.
Tipo: Menor preço, por lote.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0910512025 às 08h59min do dia 28/0512025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia@,
às 09h00min (horário de Brasília).
LOCAL: www.bllcompras.com

vPreço Máximo: R$ 5.848,86 (cinco mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e oitenta e seis centavos).
@: poderão ser obtidas em horário de

expediente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourtde Moraes n'222 -
Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mail:

[çi-tir-c--uú.n-rtr-."p.Lge-r'.b-r-
Nova Santa Bárbara, 0810512025.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 612025
Ê.diçãto : 2942 2025-1041 - Data 08/05/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 912025
Processo Administrativo n.o 3212025

O Município de Nova SantaBárbara- Paranácomun icaa todos os interessados

que realizaá contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no
artigo 75,inciso II, da Lei n' 14.13312021, cujo objetoé a aquisições de

troféus, medalhas e placas de homenagem.
INICIO FASE DE LANCES: Dia l5/05/2025 ás 08h00min (6 horas de
duração de disputa), horário de Brasília/DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-
BLL (rtrvn.bl lco nr pra s,-q!.
VALOR MAXIMO - R$ 7.239,66 (sete mil, duzentos e trinta e nove reais
e sessenta e seis centavos).
Informações e esclarecimentos podeÊo ser obtidos através do e-mail:
lic,f t4ge(rDnsb.pr.qor'.br e telefone: (43)3266-8114. Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, n" 222, Centro- Nova Santa Bárbara - PR
Nova Santa Bárbara, 08 de maio de 2025.
Claudemir Valério
Prefeito Municipal

II - Átos do Poder

Não há publicações para a presente data.

lll - Publicidadc

Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8 1 00
E-mail: diariooíicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr.gov.br



Frontispício de Apolice de Seguro Garantia

Executante Construtor

Seguradora

.JIJIiTO SÊGUROS S,A

\- CNPJ ne: 84.948.157/0001-33

Registro: 05436

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3a

ANDAR, CJ 302 - JARDTM eOrÂNtCO - CEP 80210-010 -

CURITIBA - PR

Tomador

t S ATVES EPP

CPF ou CNPJ ne: 45.236.857/0001-43

Sede: R PE MELO 78, CENTRO - CEP:86,400-000 -

JACAREZINHO - PR

Documento eletrônlco digitalmente assinado por:

63?

Segurado

N4UNICIPiO DÉ NOVA SANTA BARBAI{A

CPF ou CNPJ ns: 95.561.080/0001-60

Endereço: RUA WALFREDO B ÍvIORAES S/N, CENTRO
- CEP:86.250-000 - NOVA SANTA BARBARA - PR

Corretora

OOOOO2.O.204245-7 NB NEW CORBETORA DE §JEGIJBOS

tTDA

tcP
Brasil-F Roque

I ii t jr r.i'rt$ Ê!':
Jr. de H. Mels

Eduardo de Oliveira Nobrega N0 de Série do Cerlincado: 1 6A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo Ne de Serie do Ceítihcado:
553D28701 58D4AO3EEC5FôAB39AOEFFF3O4394OD

tj Vigência da Apólice

lnício Término

Consulte aqui o regístro da sua Apólice na Susep g

N0 Apólice Seguro Garantia 01-0775-0553244

Apólice Referência 01 -O77 5-0447931

Controle lnterno (Código Controle) 854173358

Data de emissão 09/0512025 21 :49:01

Proposta 5259735

N ú mero d e Re g i stro S use p OS 43620240001 07 7 50447 931

2 o
0810512025 22107t2025

iun,t"q

1



Ne Apólice Seguro Garantia 01-0775-0553244

Controle !nterno (Código Controle) 854173358

Proposta 5259735

Na de Registro SUSEP 0543620240001 07750447931

6 3.qÔ objeto da Garantia

g Garantia Contratada: Cobêrturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executante Construtor

R$ 45.682,31

O775. CARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBIICO

e Descrição da Garantia

Limite Máximo de lndenização (LMl)

R$ 45.682.31

Vigência - oe/ozlza2s a22/07/2o2s

Limite Máximo de lndenízação (LMl)
R$ 456,82

Vigência - 08/ os/2o2s a 22/07 /2o2s

Limite Máximo de lndenização (LMl)

R$ 45.682,31

Vigêncla - oe/os/2o2s a2z/o7/2o2s

,

iy.nlp

Declara-se, para os devidos fins e eÍeitos, que em virtude de solicitação do Segurado, mediante a(o) 3e Termo adilivo, reÍerente ao
Contrato Principal, procedemos com a emissão do presente sndosso de maioração do Limite Máximo de Garantia da Apolice,

mediante acréscimo do valor de R$5.423,67, passando o presente documento a ter os valores atualizados conÍorme descrito no

frontispício na "Garantla Contralada".

Os Limites Máximos de lndenizaçáo (LMl) são os que estão descritos no campo "Descrição da Garantia".

O presente Endosso Íaz parte inlegrante e inseparável da Apólice ne 01-0775^0M7931 .

O presente documento é emitido em consônância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abriÍ de 2022.

Ratificam-se integralmente os demais termos da Condições Contratuais da Apólice, nâo alterados pelo presente Endosso.

Limlte Máximo Gârantldo (L.M.G)

Ramo

Executante Construtor

Despêsas de Contenção e Salvamento

Multas e Penalidades



Ne Apolice Seguro Garantia 01-0775-0553244

Controle !nterno (Codigo Controle) 854173358

Proposta 5259735

No d e Reg istro S US E P 0543620240001 07 7 50447 93 1
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\-

@ Demonstrativo do Prêmio

R$ 160,OO

R$ O,OO

R$ O,OO

R$ 160,OO

é Condiçôes de Pagamento

16/Os/2025 24893106 R$ 160,OO

Em atendimento à Lei 12.741/12 inÍormamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 41" de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desla contratação de coberlura(s).

Pode(m) soÍrer alteraçáo(óes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composiçáo

1

iv,nt"g

r.o.F

VencÍmento Ne Carnê

Frêml o LÍquÍdo Executâ nto Construtor

Adlclonal de Fracionamento

Parcela Valor



Nq Apólice Seguro Garantia 01-0775-0559244

Controle lnterno (Código Controle) 854173358

Proposta 5259735 .-: 

" 
..'':' ..

Nq de Resistro sUSEP os4362r24ooo1q7tsü447g81 
' ,U-A

apó
u

Processo SUS E P n.e 1 5414 .636371 12o.22-53.

As Condições Contratuais desta Apólice também estáo disponíveis para consulta na página da internêt da
Superintendência de Seguros Privados (https//www.gov.brêusop) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Confira aqui as Gondições Contratuais da Apólice

.r Objetivo do Seguro -l. Ríscos Cobertos 2.

5.

Riscos ExcluÍdos 3. Prêmio

AlteraÇões,
4. Renováções e

AtualizaçÕes

Expectatíva,
Reclamação e
Caracterlzação de
Sinistro&nb...

6. lndenizaçâo e Sub-
rogação

7. Contenção e
Salvamento 8. Pêrda de Direitos O Extinção dar ' cobertura

10.

13.

Concorrência de
Âpóllces e
Garantlas

11. Controvérslas 12. Aceitação

Dlsposlçôes Gerais 14. Deftnições
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CONDIÇÓES CONTRATUAIS . EXECUTA}{TE CON§THUTOH

Processo Susep nq 1 541 4.636371 /2022-53

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Pre.juízos decorrentes do inadimplemento das

obrigaçôes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecuslo correspondente a

contrataçáo do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo

Segurado ao Tomador.

2. Biscos Excluídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaísquer prejuizos ocasionados direta ou indirelamente e ocorridos em consequência de:

Ne Apólice Seguro Garantia 01-0775-0553244

Controle lnterno (Código Controle) 854173358

Proposta 5259735

N 
q de Re g istro S U SEP 0543620240001 07 7 50 447 931

obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva cobertura adicional;

riscos cobertos por outÍos ramos ou modalídades de seguro, tais como, mas nâo se limitando a seguro de

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de nalureza ambiental;

eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íalos de responsabilidade do Segurado, que tenham

contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

inadimplência de obrigações do Contrato Principal que náo sejam de responsabilidade do Tomador;

eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no momento da subscrição de risco
pela Seguradora, assim como todos os evenlos, obras ou serviços correspondentes à manutenção, relazimento, qualidade

ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal;

quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da náo execução das obras de inÍraestrutura para loteamento;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequaçáo da

Apólice para garantia do Contrato Principal;

atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

atos de hostilidade, guerra, rebeliáo, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer

ato de autoridade de Íato ou de direito, cÍvil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do
país por meio de atos de terrorismo, guerra, revoluçáo, subversão e guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes
de qualquer lorma de radiaçâo, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

ionizantes;

,)
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Nq Apólice Seguro Garantia 01-0775-0553244

Controle lnterno (Código Controle) 854173358

Proposta 5259735

Ne de Reg istro S USE P 0543620240001 07 7 50 447 931

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por

seus Íuncionários e/ou preposlos;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

ÍeÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vicios, deÍeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo

Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;

reÍazimento da obrigação garanlida decorrente de alteração de projeto ou escopo;

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de mateÍial e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo

Segurado na ocasião de sua contratação;

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à

vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-

la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualguer responsabilidade

de lndenização;

quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com
participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou arl. 102 da Lei 14.1331202'1 .

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio conespondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da lndenizaçâo, caberá devoluçáo Pro-rata-die do

Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia

estabelecida a titulo de Prêmio tt4ínimo.

3.2.1. O eventual valor de devoluçâo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado medianle aplicaçâo do IPCA, ou Índice que lhe venha a substituir, da

data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçâo que

comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta

cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

6

iun§p
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Ne Apólice seguro Garantia 01-0775-0553244

Controle lnterno (Código Controle) 854'173358

Proposta 5259735

Na de Re g istro S USE P 0543620240001 07 7 50447 931

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificaçÕes .já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova ApÓlice.

4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contíato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da ApÓlice, esta poderá

acompanhar tais modif caçoes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos

documentos que as demonstrem, inclusive para a alualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.

4,4, Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora! em prazo razoâvel,

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da

Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações ÍoÍmalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo,

desde que (i) disso resulte agravamenlo do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela

Seguradora, gue o Segurado silenciou de má-Íé.

4.6. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice

enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o

Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia poÍ outra aceita pelo

Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora.

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro

5.1.Exppelafiy3*d-e_§j-listo: lnstauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador

que possam gerar atraso ou não execução do objeto do Contrato Principal.

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá imediatamente notificá-lo

acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora

5.1.2. A não comunicaÇão da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual
indenização securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1,

desde que (i) disso resulle agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de aluar como mediadora de eventual conflito
e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

V S.Z. Mediante recebimenlo da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador,

no intuito de avaliar o caso e auxilíar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar pre,juízos às

partes.

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de detlagração do comitê de resolução de contlito e/ou outro método similar, Segurado e

Tomador, nos termos das regras previstas no Conlrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expeclativa de
Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer
caso, a Seguradora sempre inlormada do andamento das tratativas.

5.2.2. A adoção de açóes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou

expÍesso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. ReclarnaÇão de Sinisiro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro
pelo Segurado, medianle envio de comunicação à Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração do lnadimplemento e consequente rescisão do Gontrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conÍorme o caso.

5.3 1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de Sinistro.

5.4. Caraclerização do §inistro: o Sinistro reslará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou

dolo do Tomador, gerando PrejuÍzos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo,

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
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cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado;

cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;

cópías das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento contratual, assim como demais

documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;

cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes

de pagamento;

cópia do pÍocesso administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Contrato

Principal e/ou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário

Oficial;

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando aplicável;

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construlor Substituto, quando aplicável;

planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Pre!uizos soÍridos;

planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

cópia de atas, nolificações, contranotificaçóes, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.

5.6. Reg : a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimerrto da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados

5.6 1 A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, oulros documentos e/ou inÍormações complementares para a análise de cobertura
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamenle atendidas as exigências da Seguradora.

5.6.2. Em caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma intluencie na possibilidade de execução da garantia pelo
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à SeguradoÍa, o ptazo de 30 (trinta) dias constante do item
5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeíro dia útil subsequente à revogação dos eleitos da decisão, mesmo que tenham
sido interpostos recursos, se estes não possuirem eÍeito suspensivo.

6. lndenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

I
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execuçáo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos

e condiçóes estabelecidos no Çontrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da lndenizaçâo corresponderá (i) à diÍerença enlre o preço previsto no Contrato Principal e o preÇo contratualmente definido com o

Construtor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária

aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1 .2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, bens e serviços originalmente

constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e
serviços, manutenções corretivas, relazimentos e assunção direta.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuÍzo de seu pagamento no prazo

devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o

§egurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do

termo de quitaçáo ou do termo de íetomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto su,jeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correçào monetária, a partir

daquela dala, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo especÍfica.

6.4. Paga a lndenizaqáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham

dado causa ao Sinistro.

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçáo.

7. Contenção e Salvamento

7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo

Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia

e ao Conlrato Principal.

7.2. Alem das hipóteses constantes do item 2.1 das Gondições Contratuais, são excluídos da coberlura de Despesas de ContenÇão e
Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado:

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim
considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserlo, renovação, reÍorma, substituição prevenliva,
ampliação e outras medidas afins

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas
medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1

e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constanles do item 5.5, cópias dos:

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou provídências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de
Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrlda pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às Despesas de Contenção e Salvamento.

B. Perda de Direitos

8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
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Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo

seu representante legal;

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobêrto pela Apólice;

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade do Segurado que tenham

contribuído de lorma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisguer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta

Apólice;

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé circunstâncías de seu conhecimento

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da proposta;

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte

agravamenlo do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado

silenciou de má-Íé;

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectaliva de Sinistro na Íorma do item 5.1.1 destas Condições
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver maniÍestaçâo expressa do Segurado
neste sentido;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagaÍnento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o Llr/G da Apólice;

quando o Objeto da Garantia tor extinto; ou

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evilar ou minorar as consequências do Sinistro.

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimenlos de suas obrigações, ônus, encargos,
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8.3. Ao aceilar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos

nâo há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,

v..{ue tenha gerado ou venha a gerat uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrêncía de um Sinistro..

8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de inÍormações,
documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigaçóes previstas nesta Apólice e não invíabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à lndenização previstas

nesta cláusula.

9. Extinção da Cobertura

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situaçÕes abaixo:
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lérmino da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respectiva

cobertura extinta.

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemenlo ocorridos durante a

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e

comunicação à Seguradora.

10. Concorrêncla de Apólices e Garantias

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apÓlices

complementares.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida

\-proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. Controvérsias

í 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado sereo processadas no Íoro do domicílio do Segurado.

12. Aceitação

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponenle, seu representante ou por corretor de seguros

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação

do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

12.2.1 . A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o ptazo

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2frcarâ suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçá0.

12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.

\, t Z.l. Caso a aceítaçâo da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o ptazo aludido no ilem 12.2. será suspenso até

que o ressegurador se maniÍeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. A emissâo da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. Disposições Gerais

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documenlos que demonslrem o
correto cumprimento das obrigaçóes garantidas, autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da

Seguradora no canteiro de obras, se necessário.

13. 1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o
Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposiçóes previstas
na presenle Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente

Apólicei Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas CondiÇões Contratuais,
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13.3.'l . Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses

previstas no art.102 da Lei de Licitações ne 14.133/2021.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a

reintegração do seu Limite Itíáxímo de lndenizaçáo e Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da SUSEP.

13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no

'yitro eletrôn ico https://www. gov.br/susep.

14. Definições

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definiçôes.

l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora. que representa Íormalmente o contrato de Seguro Garantia.

,l ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contralual do Tomador.

lll. Condiçóes Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes Contratuais

lV. Construtor Substitutol empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos

de construção, que se encarregará da construção caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal

V, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anêxos e especificaçÕes técnicas, no qual

consta as obrigaçóes de consúução assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
\.

Vl. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou açÕes emergencials, para evitar

a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbaçào ao Objeto da Garantia ou ao

Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro cobeío pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.

Vll. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou açóes emergenciais, após a

ocorrência de um evento de Caraclerização do Sinistro coberlo pela Apólice, de modo a minorar as consequências e PrejuÍzos relacionados

ao Sinistro.

Vlll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçoes da Apólice

lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou eÍetivaQão dentro da vigência da Apólice,

desconhecido ao Segurado e externo às condiçÕes de execuQão do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa

de danos ou Caracterização do Sínistro conforme termos da Apólice.

X, lndenização: contraprestaÇão da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do

inadimplemenlo das obrigaçôes coberlas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e

conclusâo do Objeto da Garantia, por meio da contratação de Construtor Substituto
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garanlido pela Seguradora considerando uma ou rnais coberturas

previstas na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos Limites Máximos de lndenizaÇão por cobertura. Em sendo promovida a

lndenização correspondente a uma cobertura com LlVll definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraÍdo o valor de

lndenizaçáo pago a título de LMl.

Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir

um LMI igual ou inferior ao Lli1G.

Xlll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondenle à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço

conlratualmente definido com o Construtor Substituto, para execuçáo do escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou

dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de Íorma

administrativa

XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

64i,

XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da coberlura de seguro conlratada.

XlV. Prêmio Minimo: a parcela do Prêmio nâo reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneraÇão mínima a partir do momento da

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada

desde o momento da emissáo da Apólice.

XVl. Pro-rata-díe: corresponde a devoluçâo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retençáo de valor

proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência nâo decorridos.

XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso,

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

,4.

H

,4. XXl. Tomador: pessoa jurÍdica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação

XVlll. Segurado: enle da Administração Pública que contrala o Tomador, nos lermos da legislação

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garanle o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conÍorme os

termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

c

13
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cN PJ 45.236.8s7 / 00ot-43

End: Rua Padre Melo, n978 - Centío - Jacarezinho - PR

IACAREZINHO, 07 DE MAIO DE 2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA-PR.

D EPARTAÀ,IENTO DEEN G E N HAR IA :

Responsável lécnico/Engenheiro Civil: Danilo Dassayev Gozj

C0NTRATO No: no 5/2024,

0BJEI0: " Construcão da 1 fase do Cemiterio i4unicioal "

ASSUNTO: Pedido de Aditivo a. Prazo

PREZADOS SENHORES:

A construtora, L S AI,VES ME , pessoa juridica de dj-reito
privado, sediada na Cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná,

situada a Rua Padre Mello , Do JB, Centro, portadora do CNPJ no.

45,236.857/0001-43, neste ato representado por Leandro Santana

Alves , vem respeitosamente, à presenÇa de Vossa Senhoria,

requerer um pedido de prorrogação de prazo e vigência do

contrato, conforme consagrado no art. 5J, §1, incisos, I, a V

insculpido na l-ei de licitações (Lei 8666 de Junho de 1993).

Art. 5'7. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos rel-ativos:
§ 1o Os prazos de inicio de etapas de execução, de
concl-usão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cIáusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilibrio econômico-financeÍro, desde que ocorra
algum dos segulntes motivos, devldamente autuados em
processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
IT - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, quealterefundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por

esta Lei;

Rua Padre Mello no. 78- Centro Jacarezinho PR CEP 86.400-000
CNPJ 45.236.857/0001 43 lE: 9093230539

Fone (43) 99669-4976. e-mail: lsalvesconstutora@gmail.com
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End: Rua Padre Melo, ns78 - Centro -.Jacarezir-rho - PR

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceíro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

E importante destacar que a Construcão da 1 fase do Cemiterio Municipal sofreu
atrasos no cronograma devido à necessidade aguardar as correções necessarias no
projeto inicial das estruturas das Tampas pelo setor de Engenharia, o qual ao iniciar a
obra constatou que haveria a necessidade de reforçar a estrutura, visando que esta
correção foi essencial para a continuidade da obra com a execução segura e a qualidade
técnica exigida, mas que impactou o prazo inicialmente acordado.

E também houve imprevistos com a logística da entrega dos insumos( materiais), o que

não estava previsto, vindo a acarretar atraso no andamento dos serviços pois eram

essências para a sequência da obra com a execução segura e com a qualidade técníca

exigida, mas que impactou o prazo inicialmente acordado.

Também se fundamenta na ocorrência de dias de precipitação pluviométrica,

devidamente registrados no diário de obra apresentado mensalmente pela empresa, os

quais impactaram negativamente o avanço do cronograma físico, considerando que parte

da Obra está em área exposta, demandando condições climáticas favoráveis para a

execução segura e com a qualidade técnica exigida.

Para garantir o cumprimento do contrato, é essencial conceder um prazo adicional

adequado, permitindo a continuidade e conclusão dos serviços sem compromissos,

garantindo assim sua funçáo social.

Essa justificativa cobre os principais aspectos legais e contratuais para

fundamentar o aditivo de prazo. Diante do exposto, a contratada solicita que o prazo de

execução seja de 60 dias.

Diante do exposto, é imperioso que seja formalizado o presente aditivo, com o

objetivo de garantir a execução plena e adequada do contrato original, atendendo ao

interesse das partes.

Rua Padre Mello no 78- Centro Jacarezinho PR CEP 86.400-000
CNPJ 45.236 857/000'143 lE: 9093230539

Fone (43) 99669-4976. e-mail: lsalvesconstutora@gmail com
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Jacarezinho 07 de maio de2025
LS
AL

Assinado de forma
digital por L 5

\,

001
l0:30:51

Leandro Santana Alves

CNPJ N' 45.236.857 /0001-43

Representante Legal

Rua Padre Mello no. 78- Centro Jacarezinho PR CEP 86 400-000
CNPJ 45.236.857/0001 43 lE: 9093230539

Fone (43) 99669-4976. e-mail: lsalvesconstutora@gmail com
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, (43) 3266-8í00,

CNPJ no 95.561.080/000í -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARECER TÉCNICO

Assunto: PRORROGAçÃO DE PRAZO DE EXECUçÃO e VrOÊruCn - 60 DIAS

A empresa em questão L S ALVES, inscrita com CNPJ 45.236.85710001,-43

solicita uma prorrogação de 60 dias no prazo de execução e vigência referente ao contrato 5/2024

firmado com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, referente à OBRA DE CONSTRUçÃO

DA 1E FASE DO CEMITÉRIO MUNICIPAL, em Nova Santa Bárbara - PR.

A justificativa da prorrogação apontada pela empresa está em anexo

Sendo assim, a engenharia concorda com os termos apresentados, bem como

problemas com logística de materiais para posterior execução dos reforços estruturais nas tampas

dos jazigos. Para a possibilidade de conclusão da obra, opta pelo aceite deste prazo limite de 60

dias solicitado. Será solicitada à empresa que continue apresentando o diário de obras

semanalmente para verificar o acompanhamento desta evolução até a conclusão da mesma.

Este é o parecer.

Nova Santa Bárbara, 13 de maio de 2025

Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA - 161.684/D PR
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soLrcrrAçÃo DE PAREcER JURÍorco

Assunto: Termo aditivo ao contrato no 512024

Ref: Tomada de Preços no 912023

Nova Santa Bárbara, 13 de maio de 2025

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica acerca da viabilidade de aditamento ao

Contrato no 512024, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a

construção da 1'fase do Cemitério Municipal, firmado com a empresa L S ALVES,
inscrita no CNPJ sob o no 45.236.857/0001-43.

O prazo de execução atualmente estipulado no contrato encerra-se
em 2610512025 e o de vigência em 2210712025. A contratada apresentou solicitação
formal para prorrogação dos prazos por 60 (sessenta) dias, o que conta com a

anuência do Sr. Danilo Dassayev Gozi, Engenheiro Civil do Município.

Diante disso, encaminhamos a presente para que seja realizada a
análise e emitido parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na OS

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaorrrlnsb.pr'.gor,.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
PAREcER luníorco

Contrato n'512024

Tomada de Preços n" 912023

Assunto: Aditivo de prazo

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente de expediente encaminhado pelo Setor de Licitações, para

elaboração de parecer desta Procuradoria Jurídica Ít/unicipal acerca da possibilidade de

aditamento ao contrato no 512024, cujo objeto é a "contratação de empresa para construção

da primeira fase do cemitério mLtnicipal", pactuado com a empresa L S ALVES, inscrita no

CNPJ sob n' 45.236.857/000143, com termo final de vigência previsto para o dia

2210712025 e com prazo de execução ale 2610512025, para prorrogação dos prazos de

vigência e execução por mais 60 (sessenta) dias.

A presente solicitação veio acompanhada de requerimento formulado pela

empresa contratada, a qual informa que a obra sofreu atrasos no cronograma devido à

necessidade de aguardar correções necessárias no projeto inicial de estruturas das tampas

pelo Setor de Engenharia do Município, que constatou a necessidade de reforçar a estrutura.

A empresa informa, ainda, que houve imprevistos com a logística da entrega de insumos, o

que agravou o atraso.

O Setor de Engenharia do Município, conforme parecer técnico emitido pelo

senhor Danilo Dassayev Gozi, Eng. Civil, concorda com a prorrogaçáo do prazo de

execução e vigência.

É o relatório

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito

de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

Página 1 de 4
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N VA SANTA BARBARA
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

2.1.Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da

Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n' 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma expressa, um

regimetransitório para regular, excepcionalmente, a coexistência entre a Lei n" 8.666/1993

e a Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos, facultando-se à Administração, até o decurso do

prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar

ou contratar diretamente de acordo a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação

combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021, previu que,

na hipótese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei anterior, o

contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo com o

regime da Lei n" 8.666/1993, utilizando-se da modalidade tomada de preços.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n'8.666/1993, o presente parecer

levará em conta a citada legislação, em respeito ao que preceitua o parágrafo único do artigo

191, da Lei n". 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para prorrogação de

pÍazol

A contratada solicita a prorrogação do prazo contratual por mais 60 (sessenta)

dias apresentando as justificativas de ordem técnicas que já foram avaliadas pelo Setor de

Engenharia deste Município, obtendo parecer favorável à prorrogação.

Feita tais considerações, com base em justificativa técnica apresentada, sob a

qual, essa procuradoria não mantém responsabilidade, passa-se a análise de legalidade do

aditamento contratual.

na2de4
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O contrato n' 512024,lrazna sua cláusula sétima o ptazo de vigência do, cujo

termo final se encerra no dia 2210712025, sendo que a cláusula oitava traz o prazo de

execução da obra, com encerramento incialmente previsto para o dia 2710'112025, que

posteriormente foi prorrogado para 2610512025, através de termo aditivo celebrado

anteriormente. Portanto, o contrato ainda se encontra dentro do prazo de vigência, sendo,

em tese, possível sua prorrogação.

No caso em tela, levando em conta a justificativa apresentada, verifica-se, a

prioi, que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no

artigo 57, § í', incisos l, ll e lV, da Lei n" 8.666i93 que assim determinam:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

tI
§ í". Os prazos de início de etapas de execuçáo, de conclusáo e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutençáo de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

tl
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administraçáo;
l! - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;

tl
lV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;

Outrossim, na esteira do que prevê o § 20, do arl.57, da Lei n" 8.666/1993, toda

prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela

autoridade competente para celebrar o contrato, ato este que deverá ser promovido por

quem de direito.

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento

formulado se restringe a prorrogação de pÍazo, sem aditamento de seu valor, sendo que a

possibilidade jurÍdica resta amparada no arl.57, § 1o, incisos l, ll e lV, da Lei n'8.666/93.

Por se tratar de aditamento de prazo, esta Procuradoria Jurídica Municipal, no

entanto, faz a ressalva para que sejam observados os documentos/requisitos necessários à

fase de habilitação, na forma dos artigos 27 a 32, da Lei n" 8.666/1993, na medida em que

devem ser mantidas as mesmas condições concernentes àquela fase.

Página 3 de 4
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Recomenda-se, ainda, que seja observada a renovação da garantia ofertada,

contemplando-se o novo período, nos termos como prevê expressamente a cláusula sexta

do contrato.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica se manifesta pela possibilidade

jurídica do pedido de aditamento contratual para prorrogação dos prazos de vigência e

execução da obra, devendo, contudo, serem observadas as ressalvas constantes da

fundamentação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação, não adentrando em critérios

de conveniência e oportunidade, que cabem tão somente à autoridade competente para

celebrar o contrato.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar as

questões de conveniência e oportunidade, devendo o presente expediente ser encaminhado

à autoridade superior para decisão.

É o parecer

Nova Santa Bárbara/PR , 14 de maio de 2025

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 4 de 4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATTVA DA UNÉO

Nome: L S ALVES
GN PJ : 45.236.857 10001 -43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13:33:07 do dia 1310512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/1112025.
Código de controle da certidão: A060.ADAF.5BA0.9D3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 512024

O Prefeito em Exercício do Município de Nova Santa Bátrbara, no uso de suas atribuições

legais e considerando o parecer favorável do Setor de Engenharia do Município e da

Assessoria Jurídica, AUTORIZA o aditamento ao Contrato no 512024, para prolrogação do

prazo de execução e vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias.

Nova Santa Bárbara, 15 de maio de 2025.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N o 95.561.080/0001-60
E-mail: Iicittcaor.ri,rrsh.pr'.sor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ESTADO DO PARANA

40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 512024,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA L S

ALVES.

o MUNICípto oe NovA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Bittencourt de lrloraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito ltrlunicipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa L S ALVES, CNPJ no

45.236.85710001-43, localizada na Rua Padre lVelo, n" 78 - Centro, na cidade

de Jacarezinho - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo

proprietário, Sr. Leandro Santana Alves, portador da cédula de identidade R.G.

n. o 95334946, inscrito no CPF sob n. o 049.996.319-97, residente na Rua Padre

[Vlelo, n" 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR, resolvem, aditar de comum

acordo, o Contrato n.o 512024, cujo objeto é a contratação de empresa para

construção da 1a fase do Cemitério Municipal, firmado entre ambos em

2310112024, referente ao Processo Licitatorio Tomada de Preços no 912023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Prorrogação do pruzo de execução do contrato por mais 60 (sessenta)

dias, estendendo-se até 2410712025, bem como a prorrogação do prazo de

vigência por igual período, estendendo-se até 1910912025, em atendimento à

solicitação da Contratada e ao parecer técnico emitido pelo Engenheiro Civil do

Município, Sr. Danilo Dassayev Gozi.

1.1.2. A prorrogação tem fundamento no disposto no art. 57, incisos l, ll e IV, da

Lei Federal no 8.666/1993

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43. 3266.8714, X - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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cLAUSULA SEGUNDA - RATtrtcaçÃo

Nova Santa Bárbara, 15 de maio de 2025

CLAUDEMIR

VALERIO:56

369140910

tk,
Flávio

Assinado de forma
digital por CLAUDEMIR
VALERIO:563 69140910
Dados: 2025.05.15
08:28:35 -03'00'

Claudemir Valério

CONTRATANTE

L S Assinado de forma

A LV ES :45 2 l'.:J:1,Hi;r^
36g57ooo 3o.l1", ro^ 0r ,,
143 l7:28:55 -03'00'

Leandro Santana Alves

CONTRATADA

Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

Fiscal - Portaria n' 712025

à* s-à
dos Santos

Fiscal Ad strativo - Portaria n" 712025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E 43. 3266.8774, X - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 2de2

2.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do

contrato original, desde que não contrariem o presente termo aditivo.



Aos fiscais do Contrato no 512O24 - Cemitério

,, D" Licitaçáo <licitacao@nsb.pr.gov.br>

PaÍa Danilo Dassayev <danilodassayev@gmail.com>, Fiscal de Contíatos.fiscaladmnsb@gmail.conr>

Data '15/05/2025 08:32

663
[f +o nditívo ao contrato 52024 - LS Alves - Prazo.pdf (-2.1 MB)

Bom dia,

Encaminho. êm anÊxo, a cópia do 40 Terrno Aditivo ao Contrato no 512024. decorrente da Tomada de Preços no 912023, firmado com a

empresa L S ALVES, CNPJ n" 45.236.857/0001-43.

O contrato tem como objeto a contratação de empresa para construção da 1" fase do Cemitério Municipal.

Solicito o devido acompanhamento, assegurando o cumprimento integral das obrigações contratuais assunridas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

1-telefone/WhatsApp - 43-3266-8'l14

Pi]EFEIf URA

NO\IA §A},IT* BáRBANA
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Edição: 2947 12025-102]1 - D ala 1 51051 2025

REF.:

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,e a empresa L S ALVES,
CNPJ n" 45.236.85710001-43, localizada na Rua Padre Melo, n" 78- Centro, na cidade de Jacarezinho - PR.

OBJETO: Contratação de empresa para construção da ía fase do Cemitério Municipal.

PRAZO DO DE EXECUçÃO: Por mais 60 (sessenta) dias, estendendo-se alé 24107t2025.

PRAZO DO DE VIGÊNCIA: Por mais 60 (sessenta) dias, estendendo-se ate 19/09/2025

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n" 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:1510512025.

\7

Ediçáo 2947 12025-1031 - Data 1 510512025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DTSPENSA ELETRÔNICA N" 9 /2025

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte

e cinco (2025), após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir

Valêrio, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO a

adjudicaçáo referente ao processo de Dispensa Eletrônica n.o 912o25, realízada na Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (r.ii:-i:y,l,ltlk,lgít;)Ul_fi.a-.§r:.rn), destinado a aquisiçôes de

troféus, medalhas e placas de homenagem.

Declaro como vencedora do certame a empresa: FENIX DO BRASIL

SPORTS LTDA, inscrita no CNPJ no 41.227.145/0001-07, num valor total de R$

3.789,98 (três mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais
pertinentes

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

\,

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb pÍ.gov.br / pmnsb@nsb.pr.9ov br

Site: www nsb.pr.gov.br
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Executante Construtor

Seguradora

JUNTO SEGUBOS S,A

\. cxpl ne: 84.948.1s7looo1-93

Registro: 05436

SEdC: AV. DR. OÁNIO LOPES DOS SANTOS,2.I97,30
ANDAR, CJ 302 - JARDIM eOrÂNtCO - CEP 80210-010 -
CURITIBA - PR

Tomador

L S ALVES EPP

CPF ou CNPJ na: 45.236.85710001-43

Sede: R PE MELO 78, CENTRO - CEP: 86.400-000 -

JACAREZINHO - PR

Documento eletrônico diqitalmente assinado por:

Segurado

IÚUNiCiPIO DE NOVA SANTA BARBAAA

cPF ou CNPJ nê: 95.561.080/0001-60

Endereço: RUA WALFREDO B NIORAES S/N, CENTRO
- CEP:86.250-000 - NOVA SANTA BARBARA - PR

Corretora

OOOOO2.O.2O4245.7 NB NEW CORRETORA DE SEGUROS

LTDA

Eduardo de Oliveira Nobrega N! de Série do Cerlificado: 1 6A070E67AA354FB48EA Foque de Holanda Melo Ne de Série do Certificado:

553D28701 58D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D

É Vigência da Apólice

lnício Término

Consulte aqui o registro da sua Apolice na Susep g

No Apólice Seguro Garantia O1-0775-0554728

Apólice Ref erência ü -A77 5-0447 931

Controle lnterno (Código Controle) 686190481

Data de emissão 1510512025 16:1 1:32

oa
22t07t2025 22t09t2025

"l

iunts

Proposta 5272218

N ú mero d e Reg istro Susep 054362024000 1 0775044793 1
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Controle Interno (Código Controlel 686190481

Ô objeto da Garantia

Proposta 5272218

N 
q de Reg istro SUSE P 054362024000 1 07 7 50447 931
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Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitaçâo do TOMADOFUSEGURADO, mediante a(o) 4! Termo.adil ii
procedemos a emissão do presente ENDOSSO DE PRORROGAçÁO DE PRAZO, conforme segue: iTt

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice alé2210912025.

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n'q 01 -0775-0i147931 .

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022,

Ratificam-se integralmente os dernais termos da CondiçÕes Contratuais da Apólice, não alterados pelo presente Endosso.

\: E» Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executante Construtor

R$ 45.682,31

0775 . GARANTIA SEGURADO . SETOR PUBLICO

e Descrição da Garantia

Limite Máximo de lndenização (LMl)
R$ 45.682,31

Vigêncía - 22107/2o2s a22/ae/2a2s

Limite Máximo de lndenização (LMl)
R$ 4s6,82

Vigência - 22/07l2o2s azztoet2o2s

Limite Máximo de lndenização (LMl)
R$ 4s.682,31

Vigência - 22/ 07 / 2o2s a 22/ a9 / 2o.25

e Demonstrativo do Prêmio

2

Límite Máxímo Garantido (L.M.G)

tramo

Despesas de Contençâo e Salvamento

iunlp



Ne Apólice seguro Garantia 01-0775-0554729

Controle Interno (Código Controle) 686190481

é Condiçóes de Pagamento

22/Os/2o2s

Proposta 5272218

N e de Reg istro S US EP 0543620240001 07 7 50447 931

R$ l60,oo

R$ O,OO

R$ O,OO

R$ t60,oo

24946646

6 6'l

Em atendimento àLei 12.741112 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4"/" de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valo(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).

Pode(m) soÍrer alleraçáo(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composiçáo

t.o.F

2

Prêmío LÍquido Executante Construtor

iun$p

ValorVencirnento Nç Carnê

R$ 160,001



No Apólice Seguro Garantia 01-0775-0554728

Controle lnterno (Código Controle) 686190481

Proposta 5272218

Nq de Res istro SU SEP 0543620240001 077 50447 931 EçI
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Processo SUSEP n.e 15414.63637 1 120.22-53.

As CondiçÕes Contratuais desta Apólice também estâo disponíveis para consulta na página da intefnet da
Superintendência de Seguros Privados (https//www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (funtoseguros.com)-

Confira aqui as Condições Gonlratuals da Apólice

n
4 Objetivo do Seguro -l' RÍscos Cobertos 2 Riscos ExcluÍdos 3. Prêmio

Altêraçôes,
RenovaçÕes e
Atualizaçóes

Expectativa,

4. F Reclamacão e5' Caracterízação de
R lndenização e Sub-v' rogaÇao

Sinístro&nb...

a Contenção e
' ' Salvamento 8, Perda de Direitos 61 Extinção daJ c Cobertura

10
Concorrência de
Apólices e
Garantias

11. Controvérsias 12. Aceitação

13, Disposições Gerais 14. Definições
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66u
coNDtÇÕEs CoNTBATUAIS - EXECUTANTE CONSTRUTOR

Processo Susep ne 1 541 4.63637 1 I 2022-53

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento das

obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataçáo do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo

Segurado ao Tomador.

2. Riscos Excluídos

2.Í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados diÍeta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:

obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contralada respectiva cobertura adicional;

riscos cobertos por oulÍos ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

eventos de caso Íortulto ou Íorça maior, nos termos do Códlgo Civil;

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade do Segurado, que tenham
contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

lnadimplência de obrlgaçóes do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador;

eventos, obras ou servlços não estipulados no Conlrato Principal, conÍorme constante no momento da subscrição de risco
pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade

ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal;

quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de lnÍraestÍutura para loteamento;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

Apólice para garantla do Contrato Principal;

atos de terrorismo, conÍorme definido por leglslação ou regulamentação aplicável;

atos de hostilidade, gueÍra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer
ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbaçáo da ordem política e social do
país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

quaisquer perdas, destrulgão ou danos, de qualsquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes
de qualquer Íorma de radiação, contaminaçáo, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e
ionizantes;

5
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obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e previstas no Obieto da presente Apólice;

prejuizos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por

seus Íuncionários e/ou prepostos;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tênha sido acordada entre

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo

Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;

reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo

Segurado na ocasião de sua contratação;

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à

vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-

la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade

de lndenização;

Ne Apólice Seguro Garantia 01-0775-0554728

Controle lnterno (Código Controle) 686190481

Proposta 5272218

Ne de Reg istro SUSEP 0543620240001 07 7 50447 931

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

quaisquer das hipóteses previstas no art.99 eiou art. 102 da Lei 14.13312021

3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da lndenizaçáo, caberá devolução Pro+ata-die do

Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia

estabelecida a titulo de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da

data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que

comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as inÍormaçÕes bancárias para a restituição nâo sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta

cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

t:

\,
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z[" Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificaçoes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações náo se pÍesumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualizaçáo monetária do LMG pelo índice constanle do Contrato Principal.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável,

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da

Garantia que intluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constanles no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo,
desde que (i) disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela

\,,eguradora, que o Segurado silenciou de má-Íé.

4.6. Caso a Vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice

enquanto houver risco a seÍ coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o

Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe lacullado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo

Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora.

5. Expectativa, Reclamação e Caracterizaçáo de Sinistro

5.1. Expl§!ê1ryê_de_Sifti$!rc: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo do inadimplemento de quaisquer das obrigaçóes do Tomador
que possam gerar atraso ou não execuçáo do objeto do Contrato Principal.

5,1.'l . Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá imediatamente notificá-lo
acerca dos inadimplemenlos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual
indenlzação securitária por Prejuízos decorrentes, relacionados ou reíerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1,

desde que (i) disso resulle agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso Impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito
r de adotar medidas de mitigação dos rlscos de Sinistro.

\7

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador,

no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de detlagração do comitê de resolução de contlito e/ou outro método similar, Segurado e

Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tenlarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de
Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer
caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das tratativas.

5.2.2. A adoçáo de açôes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceile lácito, ou

expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. BeclamaçêqQle.SiJrigtre: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro
pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração do lnadimplemento e conseguente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conÍorme o caso.

5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de Sinistro.

5.4. ÇaraelerizaÇêA--dp-§ln§lÍS: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou

dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

7
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cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado;

cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;

cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento contratual, assim como demais

documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;

cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus resPectivos comProvantes

de pagamento;

cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Contrato

Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário

Oficial;

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o ConstÍutor Substituto, quando aplicáve!;

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando aplicável;

planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;

planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre Segurado

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.

5.6. ReSg.!açE_9_d_e_§jri§lÍg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidarnente acompanhada dos documentos acima listados

5 6..I. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormaçóes complemêntares para a análise de cobertura

da Beclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo

Segurado, ou suspenda os eÍeitos da ReclamaÇão de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias conslante do item
5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da decisão, mesmo que tenham

sÍdo interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito suspensivo.

6. lndenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

I
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execução da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos

e condiçôes estabelecidos no Conüato Principal ou conforme acordado entre Sêguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente dehnido com o

Construlor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária

aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Para apuraçáo do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, bens e serviços originalmente

constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e
serviços, manutençôes corretivas, reÍazimentos e assunçâo direta.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto

ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serâo utilizados para amortlzaçáo do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo

devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o

\,/egurado devolverá à Seguradora os valores por ela Pagos em excesso,

6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do

termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir

daquela data, nos lermos do Contrato Principal e sua legislação especÍfica

6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham

dado causa ao Sinistro.

6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçáo.

7" Contenção e Salvamento

7.1. A Seguradorarealizará, até o valor máximo do LÍt/l elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo

Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia

e ao Contrato Principal.

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção e

-_ )espesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado:

a) em relação ao Objeto Garantido ou Gontrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Preiuízos e danos em geral, assim

considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva,

ampliação e outras medidas afins

b) para adoçáo de medidas inadeguadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas
medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as Íegras e obrigações constantes do item 5.1

e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contençáo ou Despesas de
Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às Despesas de Contenção e Salvamento.

8" Perda de Direitos

8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

g
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Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou alnda pelo

seu representante legal;

Se o Segurado agravaÍ intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

Descumprimento de obrigaçóes do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade do Segurado que tenham

contribuído de Íorma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrlgações prevlstas nas presentes Condições Contratuais desta

Apólice;

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé circunstâncias de seu conhecimento

que configurem agÍavamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da proposta;

Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuêncla prévla da Seguradora, desde que: (i) disso resulte

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado

silenciou de má-íe;

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do item 5.1.í destas Condições

ContÍatuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitaÍ ou minorar as consequências do Sinistro.

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos,

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Conlrato Principal e/ou desta Apólice.

8.3. Ao aceitar a presenle Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos

- ,ão há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ôes) constante do Objeto da Garantia,

que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro..

8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Conlrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de inÍormações,

documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamenlo do risco não desonera o Segurado de

suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza evenlual aplicação das hipóteses de perda de direito à lndenização previstas

nesta cláusula.

9. Extinção da Cobertura

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver maniÍestação expressa do Segurado

neste sentido;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
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término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respectiva

cobertura extinta.

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos evenlos de inadimplemento ocorridos durante a

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterizaçáo e

comunicação à Seguradora.

10. Concorrência de Apó!ices e Garantaas

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices

complementares.

\-J.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida

proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. Controvérsias

Í 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

12.2. A Seguradora terá o pravo de 1 5 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimenlo.

12.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo

de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2ficarâ suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail, via plataÍorma eletrÔnica ou qualquer outro

meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.

\,
-12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conlratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o pÂzo aludido no item 12.2. serâ suspenso até

que o ressegurador se maniÍeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

12.6. A aceitaçâo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. Disposições Gerais

13.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o
correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da

Seguradora no canteiro de obras, se necessário.

13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigaçóes garantidas não exime o Segurado ou o
Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçóes da presente

Apólice/Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

11
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12. Aceitação

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita medianle proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros

habilitado e nomeado, por lodos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação

do risco.
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13.3.1. Para ausência de dúvidas, a pÍesente Apólice não contém cláusula de retomada e não oÍerece cobertura para as hipóteses
previslas no art. 102 da Lei de Llcltaçôes ne 14.13312021,

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como nâo permite a

reintegíaçâo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da SUSEP.

3.'10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no

\tio eletrônico https://www.gov.br/susep.

14. Definições

'14.í . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contraluais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições

l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de Seguro Garantia.

,4.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes Contratuais.

lV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos

de construção, que se encarregará da construçâo caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
,4,

fnl=l
\--
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V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual

consta as obrigaçoes de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

Vl. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou açôes emergenciais, para evitar

a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao

Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato.

Vll. Despesa de Salvamento: despesas incorrldas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou açôes emergenciais, após a

ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados

ao Sinistro.

Vlll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteraçôes da Apólice

lX. lncidente ou PeÍturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanlo a sua realizaçáo ou eÍetivaçâo dentro da vigência da Apólice,

desconhecido ao Segurado e externo às condiçoes de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa

de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.

X. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Pre.juízos causados pelo Tomador em razáo do

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e

conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contrataçáo de Construtor Substituto

12
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas

previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a

lndenizaçáo correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de

lndenização pago a título de L[/1.

Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir

um LÍVll igual ou inÍerior ao L[,/G.

Xlll. Prejuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço

contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo conlratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou

dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo paÍa seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento de Íorma

administrativa.

XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da

emissâo do seguro, em razáo do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada

desde o momento da emissão da Apólice.

XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo de Prêmio, com a retenção de valor

proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.

XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso,

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora

,a'
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,q XXl. Tomador: pessoa jurÍdica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislaçâo.

XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conÍorme os

termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

(L) XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.
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ESTADO DO PARAI{A

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE TOMADA DE PREÇO N" i,/:Z(i2-i

Aos l(r dias do mês de rnirio de li)].>, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Tomada de Preço no ttl:r )l ri, numeradas do no 1',li--: ao no

67ti, que coÍTesponde a este termo.
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